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EDITAL – CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 

Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos/MT 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 

 
 

Chamada Pública nº 01/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções 

do FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 e a nº 21 de 16 de novembro de 2021 relativas ao PNAE. 

Sessão Pública da Abertura dos Envelopes: 23 de Junho de 2022 às 09h00min.  Local: Prefeitura 

Municipal, sala de Licitação, Avenida Tancredo Neves, nº 88, Centro, Vale de São Domingos/MT, 

CEP: 78.253-000. 

A Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos/MT, pessoa jurídica de direito público, com sede 

a Avenida Tancredo Neves, nº 88, inscrita no CNPJ sob o n.º  04.215.993/0001-70 , representado neste 

ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Geraldo Martins da Silva, no uso de suas prerrogativas legais, e 

considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 11.947 de 2009, e nas Resoluções do FNDE relativas ao 

Pnae, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, vem realizar Chamada Pública para a 

aquisição de gêneros alimentícios  da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural , 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 

12 meses. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda no período de 10/06/2022 à 

23/06/2022, de segunda a sexta, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, na sede da 

Prefeitura Municipal. 

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo; 

ITEM COD 
SISTEMA 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNTIARIO 

VALOR TOTAL 

1 001.003.114 ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO 
E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA$¶ 

UN 350,00 R$ 7,92 R$ 2.772,00 

2 001.003.115 BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE$¶ 

KG 400,00 R$ 6,93 R$ 2.772,00 

3 001.003.116 BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE$¶ 

KG 300,00 R$ 7,68 R$ 2.304,00 

4 001.003.117 ALFACE - TIPO LISA, FRESCA, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES E SUJIDADES$¶ 

M 800,00 R$ 8,17 R$ 6.536,00 
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5 001.003.118 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM ENGRADADOS DE 
MADEIRA (600X450X360) MM, EM MACOS, PESANDO 
APROXIMADAMENTE$¶ 

M 150,00 R$ 7,69 R$ 1.153,50 

6 001.003.119 COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA ENTREGA$¶ 

M 260,00 R$ 8,06 R$ 2.095,60 

7 001.003.120 CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
DE QUALIDADE FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 
E MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE$¶ 

M 280,00 R$ 5,57 R$ 1.559,60 

8 001.003.121 SALSA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE$¶ 

M 140,00 R$ 5,57 R$ 779,80 

9 001.003.122 BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU MECANICAS, 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO UNIFORME, DEVENDO 
SER GRAUDA$¶ 

KG 300,00 R$ 5,48 R$ 1.644,00 

10 001.003.123 BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.$¶ 

KG 200,00 R$ 10,62 R$ 2.124,00 

11 001.003.124 LIMAO - ROSA, EM ESTADO DE MATURACAO ADEQUADO CASCA 
INTACTA, LIVRE DE SUJEIRAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA$¶ 

KG 120,00 R$ 6,38 R$ 765,60 

12 001.003.125 MANDIOCA - GRAUDA, BOA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA 
(495X355X220) MM$¶ 

KG 300,00 R$ 7,62 R$ 2.286,00 

13 001.003.126 INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME 
ETC, ISENTO DE ENFERMIDADES INSENTO DE INFERMIDADES, 
TAMANHO UNIFORME$¶ 

KG 250,00 R$ 8,06 R$ 2.015,00 

14 001.003.127 ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA 
ENTREGA$¶ 

KG 200,00 R$ 6,05 R$ 1.210,00 

15 001.003.128 ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA 
ENTREGA$¶ 

KG 80,00 R$ 6,71 R$ 536,80 

16 001.003.129 TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, GRAUDA, DE POLPA FIRME 
E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 
SUJIDADE, PARA SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE ORIGEM 
FISICA OU MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EM CAIXA DE PAPELAO, 
POR QUILO$¶ 

KG 50,00 R$ 13,57 R$ 678,50 
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17 001.003.130 MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, CONDICIONADA EM A 
GRANEL$¶ 

KG 200,00 R$ 5,49 R$ 1.098,00 

18 001.003.131 MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, PESANDO APROXIMADAMENTE EM PESO 
ADEQUADO$¶ 

DZ 100,00 R$ 18,70 R$ 1.870,00 

TOTAL R$ 34.200,40 

 

 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado 

em grupo).  

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

 IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

quando for o caso; e 

 V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda.  

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
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O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII 

(modelo da Resolução CD/FNDE nº 06 de 08/05/2020). 

 4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 20 

dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 20 dias o(s) selecionado(s) 

será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 

o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal.  

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 07 dias, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País.  

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
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II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:  

7.1. Os produtos serão pedidos conforme a sazonalidade, que deverão ser entregues no exercício de 

2022/2023.  

7.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues semanalmente ou quinzenalmente, nas segundas-

feiras, no período de 07:00h às 10:00h conforme planilhas de entrega que serão informadas a cada 

participante com a antecedência mínima de 05(cinco) dias; 

 7.3. A entrega será diretamente nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de acordo com 

o Anexo I. 

 

Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de 

entrega (semanal, 

quinzenal) 

Abacaxi  30 unidades Unidades escolares  Quinzenal  

Banana nanica 40 kg Unidades escolares Semanal 

Banana maça 30 kg Unidades escolares Semanal 

Banana terra 10 kg  Unidades escolares Quinzenal 

Alface  30 pacotes Unidades escolares Semanal 

Rúcula  10 pacotes Unidades escolares Semanal 

Couve  15 pacotes Unidades escolares Semanal 

Cebolinha  12 maços Unidades escolares Semanal 

Salsa  5 maços  Unidades escolares Semanal 

Bata doce  30 kg Unidades escolares Quinzenal 

Limão  10 kg Unidades escolares Semanal 

Mandioca  20 kg Unidades escolares Quinzenal 

Inhame  20 kg Unidades escolares Quinzenal 

Abobora cabotiã 20 kg Unidades escolares Quinzenal 

Abobrinha verde 5 kg Unidades escolares Quinzenal  

Melancia  25 kg Unidades escolares Quinzenal  

Tomate cereja 5 kg  Unidades escolares Semanal 

Milho verde 8 dz Unidades escolares Semanal  
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8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de Nota Fiscal, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal – 

Avenida Tancredo Neves, nº88, centro - Vale de São Domingos – MT e no site 

https://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/ 

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

 

Vale de São Domingos – MT, 09 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Edinaldo Ferreira de Santana 

Pregoeiro/Presidente da CPL 
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura  familiar  e  do  empreendedor  familiar rural, e  

de  suas  organizações,  para  atendimento  dos  alunos  matriculados  nas  3 Unidades que 

ofertam Educação Infantil, Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Vale de São 

Domingos/MT, para contemplar as Escolas Municipais   situada  no  município  de  Vale de São 

Domingos/MT,  atendida  pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE,  em 

observância, as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 

descrições e especificações apresentadas,  cuja  finalidade  é  incentivar  a  agricultura familiar, 

no âmbito do PAA - Programa de Aquisição de Alimentos, a contratação dos alimentos 

produzidos também é realizada com isenção de  licitação,  via  CHAMADA PÚBLICA. Nos  termos  

do  que  prevê  a  Resolução  CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, considerando o fortalecimento 

da Agricultura Familiar e sua contribuição  para  o  desenvolvimento  social  e  econômico  local.  

Esta  Chamada  Pública terá validade de 12 (doze) meses, da publicação do seu Ato. 

 

2. PLANO DE TRABALHO 
 

JUSTIFICATIVAS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

Justifica-se as aquisições junto ao presente, visando  atender aos  alunos  matriculados nas 

escolas municipais do Município de Vale de São Domingos-MT, que ofertam  Educação 

Infantil e Ensino Fundamental, hoje, com aproximadamente, 508 alunos matriculados na 

Rede Municipal de Educação, garantindo alimentação escolar aos  alunos  da  Rede Municipal 

de Ensino, em cumprimento ao disposto junto ao art. 208, incisos IV e VII, da Constituição 

Federal de 1988 ao disciplinar o dever da União, Estados e Municípios a garantia de 

atendimento em e garantia ao Direito à Alimentação Escolar adequada e saudável para todos 

os escolares. 

 

3. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (exigida no Art. 14º da 8.666/93): 
O valor estimado está previsto em aproximadamente R$ 34.200,40 (TRINTA E E QUATRO MIL, 

DUZENTOS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), conforme planilha de preço médio constante 

dos autos, de acordo com a Dotação Orçamentária descr i ta  no edita l  da  Chamada  

Publ ica  e s e processará da seguinte forma: 

 

Obs: preço de aquisição está com acréscimo de 10% sobre o valor médios de aquisição de acordo com a legislação e foi 

aprovado pelo Conselho da alimentação escolar - CAE. Na pesquisa de preços, observar o artigo 31 desta Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da 

agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos 
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os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 

fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.  

As quantidades licitadas são meramente estimativas, serão adquiridas somente as quantidades necessárias para 

manutenção do Programa de Alimentação Escolar. 

4. CONFIRMAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (exigida no Art. 14º 
da 8666/93): 

 

Declaramos que a verba pública descrita no item anterior deste Termo de Referência, se    

encontra prevista e reservada no orçamento anual e será destinada a aquisição/contratação 

dos produtos objeto deste certame e estão autorizadas pelo ordenador de despesas, 

garantindo a realização desta Chamada Pública. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO, UNIDADE DE FORNECIMENTO E QUANTITATIVO DOS ITENS, PERIODICIDADE DA      
ENTREGA E VALORES UNITÁRIO E TOTAL    

 As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo para doze meses, no entanto, as entregas deverão 

ser fracionadas em regra SEMANALMENTE, podendo, após consulta e autorização da nutricionista do municipio, 

a fração de tempo ser diminuída ou estendida, de acordo com a necessidade das unidades escolares.  

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA   

I- Será aceita a proposta do fornecedor: 

II-  que tenha atendido a todas as exigências de habilitação; 

            III – cuja especificação do produto ofertado sewja compativel com a do edital da respectiva chamada publica; 

            IV – que btenha ofertado quantitativo nao inferior a uma fração de entrega constante neste projeto basico; 

            V - que  atenda às demais exigencias do edital da chamada publica e de seus anexos.  

           VI-   a apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do            

fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste termo de referência, 

independentemente do valor apresentado em sua proposta. A aceitabilidade será verificada por item, 

podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que em um mesmo Projeto de Venda.  

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

A convocação do fornecedor pela Secretaria Municipal de educação  poderá ser por 

telefone, e-mail ou  Whatsap e será informado a Unidade Ecolar, o endereço e o prazo 

máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a 

fração mínima de entrega constante no termo de referência. 

Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a 

necessidade, desde que os produtos substitutos sejam correlatos nutricionalmente E/OU 

constem da tabela do item 5 deste termo. 

Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são previsões, de acordo com o 

histórico de consumo de cada Unidade Escolar. Portanto, essas quantidades poderão ser 
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alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada 

pública, aos fornecedores. 

Nos meses de julho, janeiro, fevereiro e dezembro o fracionamento  mínimo de entrega poderá 

ser reduzido significativamente ou zerado, devido ao período de férias escolares dos alunos que 

fazem jus a esta alimentação. 

As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à 

legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 

Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o 

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, 

devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os 

produtos.  

Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais  inclui 

despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o 

fornecimento do produto. 

O fornecimento será realizado nas Unidades Escolares da rede municipal de educaçã;  

 

Centro Municipal de Educação Infantil Euzimar da Silva 
Batista (Creche) 

Rua Maria do Carmo 

(Sede do Município) 

Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade Distrito de Maquina Queimada 

Escola Padre Nazareno Lanciotti Distrito de Adrianópolis 

            Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas segundas-feiras, nos 

horários das  7h00 às  13h00.  

Quando da entrega as embalagens / alimentos deverão apresentar-se:  

            I - isentos de substâncias terrosas ou químicas;  

            II - sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

            III - sem parasitas, larvas ou outros insetos, inclusive nas embalagens;  

             IV - isentos de odor e sabor estranhos;  

             V - sem umidade externa anormal;  

             VI - não deverão apresentar temperatura consideravelmente elevada, indicativa de 

exposição solar por período prolongado.  

Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas     ao 

produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.  

A pontualidade na entrega das mercadorias para a Unidades Escolares está vinculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias 

implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 

nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de doze meses ou até a entrega do quantitativo total dos 

produtos adquiridos, o que primeiro ocorrer. 

A vigência do contrato poderá ser prorrogada, conforme interesse da Administração, por iguais e 

sucessivos períodos totalizando 60 meses, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

9. DA EXECUÇÃO E PRAZOS DE ENTREGA 
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Após assinatura do Termo de Contrato, a CONTRATADA receberá a ORDEM DE 

FORNECIMENTO e terá o prazo de até 7 dias corridos para iniciar a entrega dos itens dos 

quais foi declarada vencedora. 

As demais entregas deverão ser realizadas conforme as ORDENS DE FORNECIMENTOS  que 

serão enviadas semanalmente pela CONTRATANTE. 

Na ocasião da assinatura do contrato a convocação do CONTRATADO ocorrerá por e- mail  com 

aviso de recebimento, podendo ser confirmada por telefone; 

10 . PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá emitir mensalmente a Nota Fiscal até o vigésimo dia do mês  em que 

foi entregue os gêneros alimentícios. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados por 

ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento 

Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até  cinco dias 

úteis, contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da 

Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Ficará reservado à CONTRATANTE o direito de suspender o pagamento, até a regularização 

da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas. 

Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança. 

Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

A CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO, por motivo de 

descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 

garantido ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 INCUMBE AO CONTRATANTE;  

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal  , a entrega 

efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o 

fornecimento desconforme;  
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Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;  

Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.  

Acondicionar adequadamente os alimentos entregues.  

INCUMBE AO CONTRATADO: 

Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos 

recusados na fase de recebimento;  

Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização 

dos bens de seu fornecimento;  

Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;  

Acatar as normas internas da CONTRATANTE;  

Transportar adequadamente os alimentos de forma que não fiquem expostos ao sol por período 

prolongado;  

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim 

como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, 

imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.  

Retirar todos os materiais recusados, das dependências das Unidades Escolares, dentro do prazo 

fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor 

ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de 

compatibilidade com o objeto do contrato;  

 

            11. DA VISTORIA  

O interessado em participar desta chamada pública poderá vistoriar o local onde será entregue os gêneros 

alimentícios, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, com objetivo de 

inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à 

Secretaria Municpal de Educação de Vale de São Domingos /MT no endereço eletrônico smevale@gmail.com  

A vistoria não é obrigatória, entretanto, caso o fornecedor interessado opte por não a realizar, não 

poderá proceder a qualquer tipo de cobrança posterior por desconhecimento das condições 

previstas neste Termo de Referência.  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:  

 ADVERTÊNCIA, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações 

assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas 

cabíveis; 

MULTA:  

 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

 A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante do contratante. 

a. O acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade do CONTRATADO, e nem confere ao CONTRATANTE, a 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução contratual. 
b. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, 
em desacordo com o edital e seus anexos. 

 

 

mailto:smevale@gmail.com
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Anexo II 

RELAÇÃO DA UNIDADES ESCOLARES CONTEMPLADASDOS  

Nome das Unidades Escolares  Endereço para entrega  

Centro Municipal de Educação Infantil Euzimar da 
Silva Batista (Creche) 

Rua Maria do Carmo 

(Sede do Município) 

Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade Distrito de Maquina Queimada 

Escola Padre Nazareno Lanciotti Distrito de Adrianópolis 
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Anexo III 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 

CONTRATO N.º /20XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , N.º           

, inscrita no CNPJ sob n.º , representada neste ato pelo (a) Prefeito 

(a) Municipal, o (a) Sr. (a) , doravante denominado CONTRATANTE, e por 

outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 

  ,    n.º       ,   em    (município),    inscrita   no    CNPJ   sob   n.º 

  , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e 

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 

11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que  consta na Chamada Pública nº 01/2022, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 

20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº , o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

  (                            ). 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

 
 

Produto 

 
 

Unidade 

 
 

Quantidade 

 
Periodicidad

e de 
Energia 

Preço de Aquisição 

Preço 
Unitário 

(divulgado 
na 

chamada 
pública) 

 
Preço 
Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

 Valor Total do Contrato  

 

CLÁUSULA QUINTA: 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura    

003 – Departamento de Educação e Cultura  

2.088 – Alimentação Escolar – Pré Escola  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura    

003 – Departamento de Educação e Cultura  

2.186 – Alimentação Escolar – Creche 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura    
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003 – Departamento de Educação e Cultura  

2.187 – Alimentação Escolar Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 
 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 

para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades 

designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º01/2022, pela Resolução CD/FNDE nº _ 

_/20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até de _de . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É   competente o Foro da Comarca de Pontes e Lacerda para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

  , de de . 

(município) 
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CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.    

2.    
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ANEXO IV 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei 
nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 
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4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
 

1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 

5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO V 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada 
pública). 

 Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total 
por Produto 

6.Cronograma 
de Entrega 

dos 
Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e 
Data: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatur
a 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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ANEXO VI 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 
dos produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       
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8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

 

 


